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para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 16 -01 -2012, pelas 11:45 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

18-11-2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rute Lopes. — O Oficial de 
Justiça, Ana Cristina Martins.

305376038 

 1.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 18119/2011

Insolvência de pessoa singular (apresentação)
Processo n.º 1558/10.1TJLSB

Insolvente: Gabriel Marciano Leandro Ruiz.
Efectivo Com. Credores: Barclays Bank, PLC, e outro(s).
Encerramento de processo nos autos de insolvência acima identifi-

cados em que são:
Insolvente Gabriel Marciano Leandro Ruiz, estado civil: Desconhe-

cido (regime: Desconhecido), nascido(a) em 09 -08 -1974, freguesia 
de São Jorge de Arroios [Lisboa], NIF 204382874, BI 106202146, 
Segurança social 11333223229, Endereço: R. Eng. Cunha Leal, Lt. 522, 
2.º, Dt.º, Marvila, 1900 -110 Marvila, e Administrador da Insolvência 
Silvério dos Santos, com escritório na Azinhaga da Cidade, Torre C, 
7.º, A, Santa Clara, Lumiar, 1750 -065 Lisboa.

Ficam notificados todos os interessados de que o processo supra-
-identificado foi, nesta data, encerrado.

A decisão de encerramento do processo foi determinada com funda-
mento na insuficiência da massa insolvente [artigo 230.º, n.º 1, alínea d), 
do Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas].

Efeitos do encerramento (nos termos do artigo 233.º, n.º 1, do Código 
da Insolvência e da Recuperação de Empresas):

a) Cessação dos efeitos da declaração de insolvência, e o devedor 
recupera o direito de disposição dos seus bens e a livre gestão dos seus 
negócios;

b) Cessação das atribuições do Administrador da Insolvência, com 
excepção das relativas à prestação das contas;

c) Todos os credores da insolvência poderão exercer os seus direitos 
contra o devedor;

d) Os credores da massa podem reclamar do devedor os seus direitos 
não satisfeitos.

23 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. António Marcelo 
dos Reis. — O Oficial de Justiça, Luís Ribeiro Bento.

305390172 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LISBOA

Anúncio n.º 18120/2011

Processo n.º 2338/11.2TJLSB — Insolvência de pessoa
 singular (Apresentação)

No 3.º Juízo Cível de Lisboa, 2.ª Secção, no dia 11 -11 -2011, pelas 
14H30, foi proferida sentença de declaração de insolvência dos deve-
dores: José Manuel Rego Figueiredo, NIF 103450483, Endereço: Av. 
Miguel Bombarda, 59 -6.º, Lisboa, 1050 -161 Lisboa, Rita Maria S.M. 
Caeiro Rego Figueiredo, NIF 153738120, Endereço: Av. Miguel Bom-
barda, 59, 6.º, 1050 -161 Lisboa, com domicílio na morada indicada. Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio: Dra. Graça Isabel Ferreira Lopes 
Cunha, Endereço: Rua Professor Prado Coelho, 28, 1.º Dtº, 1600 -654 
Lisboa. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as pres-
tações a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da 
insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 5 
dias. Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo 
o que antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi 
fixado em 30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser 
apresentado ou remetido por via postal registada ao administrador da 
insolvência nomeado, para o domicílio constante do presente edital 
(n.º 2 artigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios 
de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvên-
cia (n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE). Do requerimento de reclamação 
de créditos deve constar (n.º 1, artigo 128.º do CIRE): A proveniência 
do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de capital e de juros; As 
condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como resolu-
tivas; A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável; A existência de eventuais 
garantias pessoais, com identificação dos garantes; A taxa de juros 
moratórios aplicável.

É designado o dia 17 -01 -2012, pelas 09:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites previs-
tos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º do 
CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos 
e reclamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que 
esta se conta da publicação do anúncio.Os prazos são contínuos, não se 
suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). 
Terminando o prazo em dia que os tribunais.

14-11-2001. — A Juíza de Direito, Gracinda Ferro. — O Oficial de 
Justiça, Maria Amélia Gonçalves Dias.

305351916 

 3.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 18121/2011

Processo n.º 949/10.2TYLSB — Insolvência
de pessoa colectiva (requerida)

Requerente: Magistrada do MP — Comarca de Lisboa, Varas e Juízos 
Cíveis.

Insolvente: Edições Pró -Homem, L.da

Encerramento de Processo nos autos de Insolvência acima identifi-
cados em que são:

Insolvente: Edições Pró -Homem, L.da, NIF — 502186224, Endereço: 
R.Da Misericórdia N.º 17 -2.º, 1249 -041 Lisboa

A.I: Paulo Fernando Duarte A. Machado Moura, Endereço: Rua Prof. 
Barbosa Soeiro, N.º 5, Letra C, 1600 -598 Lisboa

Ficam notificados todos os interessados, de que o processo supra 
identificado, foi encerrado.
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A decisão de encerramento do processo foi determinada por: Insufi-
ciência da massa insolvente

Efeitos do encerramento:
O incidente de qualificação da insolvência passa a prosseguir os seus 

termos como incidente limitado;
Cessam todos os efeitos decorrentes da declaração de insolvência, 

designadamente recuperando a devedora o direito de disposição dos seus 
bens e a livre gestão do negócio, sem prejuízo dos efeitos da qualificação 
de insolvência e do disposto no artigo 234.º do CIRE;

Cessam as atribuições do Sr. Administrador de Insolvência, excepto 
as relativas à apresentação de contas e aos trâmites do incidente de 
qualificação da insolvência;

Todos os credores da insolvência podem exercer os seus direitos 
contra a devedora, no caso, sem qualquer restrição;

Os credores da massa insolvente podem reclamar da devedora os seus 
direitos não satisfeitos;

A liquidação da devedora prosseguirá, nos termos gerais.

22 de Novembro de 2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria de Fátima 
dos Reis Silva. — O Oficial de Justiça, Paula Sá e Silva.

305390772 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 18122/2011

Processo n.º 1911/09.3TBLSD — Insolvência de pessoa colectiva 
(Apresentação)

Insolvente: Coberocha — Coberturas e Revestimentos, L.da, Presidente 
Com. Credores: BANIF Go — Instituição de Credito, S. A. e outro(s)

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são: Insolvente: Coberocha — Coberturas 
e Revestimentos, L.da, NIF 504326392, Endereço: Rua das Eiras, n.º 70, 
Nespereira, 4620 -914 Lousada. Administrador de Insolvência: Domingos 
Lopes de Miranda, Endereço: Rua do Brasil, 113, São Fasutino, 4815 -372 
Guimarães. Ficam notificado todos os interessados, de que no processo 
supra identificado, foi designado o dia 20 -12 -2011, pelas 10:00 horas, 
para a realização da reunião de assembleia de credores. Os credores 
podem fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito. É facultada a participação de até três elementos da Comissão 
de Trabalhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos tra-
balhadores por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE). Ficam 
advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, e se 
ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, de 
que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

11 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Manuel António 
Neves Moreira. — O Oficial de Justiça, Manuel José F. F. Coelho.

305346254 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LOUSADA

Anúncio n.º 18123/2011

Insolvência de pessoa singular (Apresentação)
N.º 1264/11.0TBLSD

Convocatória de Assembleia de Credores nos autos de Insolvência 
acima identificados em que são:

Joaquim Machado Teixeira, estado civil: Casado, nascido(a) em 
28 -09 -1968, NIF 188605428, BI 9948596, Endereço: Rua da Serra, 480, 
Lustosa, 4620 -867 Lousada;

Sónia Patrícia Teixeira Magalhães, estado civil: Casado, NIF 214436624, 
Endereço: Rua da Serra, 478, Lustosa, 4620 -867 Lustosa — Lousada;

Nuno Rodolfo da Nova Oliveira da Silva, Endereço: Quinta do Agrelo, 
Rua do Agrelo n.º 236, Castelões, 4770 -831 Castelões.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra-
identificado, foi designado o dia 19 -12 -2011, pelas 13:30 horas, para a 
realização da reunião de assembleia de credores.

Os credores podem fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

Ficam advertidos os titulares de créditos que os não tenham reclamado, 
e se ainda estiver em curso o prazo fixado na sentença para reclamação, 

de que o podem fazer, sendo que, para efeito de participação na reunião, 
a reclamação pode ser feita na própria assembleia (alínea c n.º 4 do 
Artigo 75.º do CIRE).

2011.11.21. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria Margarida Neves. — O 
Oficial de Justiça, Bruno Cunha.

305384965 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DA MAIA

Anúncio n.º 18124/2011

Proc: 5821/11.6TBMAI
Insolvência de pessoa singular(Apresentação)

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante nos autos 
de Insolvência acima identificados em que são:

Maria Antónia Moreira Silva, freguesia de Meinedo [Lousada], 
NIF — 157011135, BI — 9238650, Endereço: Rua dos Moutidos, 
N.º 83, 1.º Dtº, 4425 -156 Maia e,

Abílio Joaquim Monteiro Cunha, nascido em 27 -06 -1962, natu-
ral de Portugal, freguesia de Alfena [Valongo], nacional de Portugal, 
NIF — 162931204, BI — 8640309, Endereço: Rua Nova dos Moutidos, 
N.º 83, 1.º Dtº, 4425 -156 Maia.

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de administrador de insolvência foi nomeado:
António Francisco Marques Cocco Seixas Soares, Endereço: Av. 

Visconde Barreiros, N.º 77, 5.º, 4470 -151 Maia.

Durante o período de cessão, o devedor fica obrigado (5 anos sub-
sequentes ao encerramento do processo de insolvência), o devedor fica 
obrigado a:

Não ocultem ou dissimulem quaisquer rendimentos que aufiram, a 
qualquer título, devendo informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 
rendimentos e património sempre que tal lhes seja solicitado;

Informarem o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de do-
micílio ou de condições pessoais ou profissionais, no prazo de 10 dias 
após a respectiva ocorrência bem como quando solicitado e dentro de 
igual prazo;

Não fazerem quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a 
não ser através do fiduciário e não criar qualquer vantagem especial 
para algum desses credores.

21 -11 -2011. — A Juíza de Direito, Dr.ª Manuela Flores. — O Oficial 
de Justiça, Anabela Silva.

305383685 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA
DE OLIVEIRA DE AZEMÉIS

Anúncio n.º 18125/2011

Processo nº 2358/11.7TBOAZ — Insolvência
de pessoa singular (apresentação)

Maria de Lurdes Ferreira dos Santos Resende, NIF: 116802839, 
Endereço: Rua dos Combatentes, n.º 56, Bloco 2, 3720 -316 Oliveira 
de Azeméis.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal Judicial de Oliveira de Azeméis, 3.º Juízo Cível de Oli-

veira de Azeméis, no dia 20 -10 -2011, às 11 horas e 11 minutos, foi 
proferida sentença de declaração de insolvência da devedora:

Maria de Lurdes Ferreira dos Santos Resende, NIF: 116802839, 
Endereço: Rua dos Combatentes, n.º 56, Bloco 2, 3720 -316 Oliveira 
de Azeméis com domicílio na morada indicada.

Para Administrador da Insolvência é nomeado o Dr. Elmano Relva 
Vaz, Endereço: Rua dos Mourões, 145, 1.º, São Felix da Marinha, 
4405 -380 São Félix da Marinha.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.




